TERMO DE COMPROMISSO 

Eu,____________________________________________________________________ portador do RG nº __________________________, pertencente a Instituição ____________________________________________________________________________________________________, de matrícula nº_______________, com número para contato (__)____________, alojado na sala de nº______, bloco, __________, declaro estar ciente das regras para ocupação do espaço para alojamento e demais dependências da Universidade Federal do Paraná – UFPR – Setor Litoral durante o evento do VI ENEGeA que ocorrerá no período de 21 a 23 de julho de 2011 .

Regras de uso das dependências da UFPR – Setor Litoral:

I – O acesso às dependências dos alojamentos e do evento será feito única e exclusivamente pelo acesso dos blocos didáticos, situada na Rua Castro, nº 47. Durante o horário de funcionamento da instituição que é das 07h 00min às 22h e 30min, o acesso e saída serão livres, porém para o acesso e saída em horários que estejam fora dos de funcionamento da instituição será necessário que o inscrito apresente no portão de acesso documento de identidade com foto e crachá do evento, sendo que a não apresentação de um destes impossibilitará a entrada ou saída da instituição;

II - Fica expressamente proibido o consumo de bebidas alcoólicas bem como o consumo de drogas, lícitas ou ilícitas, dentro dos espaços internos e externos do alojamento e cigarros de qualquer espécie, visto que é uma regra da universidade;

III - Comunicar imediatamente a Comissão organizadora do evento qualquer irregularidade verificada nas dependências internas e externas da Instituição, sob pena de omissão;

IV - Fica de responsabilidade individual bagagens e outros objetos pessoais;

V - É proibido nas dependências da instituição:

a) Guarda ou uso ilegal de entorpecentes;

b) Conservar em poder arma de qualquer tipo;

c) Levar ou manter animais nas dependências do alojamento;

d) Permitir entrada de pessoas externas ao evento;

VI - O estudante alojado terá direito, gratuitamente, à permanência nos ambientes do alojamento durante todos os dias em que ocorrerá o evento;
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VII - O estudante alojado deverá trazer todo e qualquer objeto necessário para acomodação como: colchonete, cobertor (lembramos que será INVERNO), lençol, travesseiro, toalha, material de higiene pessoal (escova de dente, creme dental, sabonete, xampu etc.);

VIII - Zelar pela boa conservação e limpeza das paredes, portas, janelas, assoalhos, móveis, utensílios, equipamentos e decorações da Instituição a fim de entregar no mesmo estado de conservação e na mesma disposição de colocação em que encontrou;

IX - O estudante alojado se compromete em zelar pelas condições das instalações sanitárias da instituição, e das cabines de chuveiros. Ciente de que qualquer dano causado irá prejudicar não só a si, mas também a instituição e os outros estudantes alojados. Também se responsabilizará o estudante por manter a higiene dos banheiros e chuveiros.

X - O uso de aparelhos sonoros deve ser limitado, obedecendo à lei do silêncio;

XI - Fica proibido ao aluno alojado preparar/cozinhar alimentos dentro do alojamento;

XII – Fica ressaltado que as instalações elétricas da Universidade são de voltagem 110V; 

XIII - Os participantes do evento que causarem danos ou extravios dos bens patrimoniais deverão ressarci-los, e rescendência poderá acarretar em punições ou se não for possível a identificação do responsável, a indenização será cobrada da instituição;

XIV - Durante todos os dias do evento, serão feitas inspeções nos espaços destinados aos dormitórios;

XV – É expressamente proibido o uso de instalações não vinculadas ao evento, como as instalações dos laboratórios, biblioteca, piscina, auditório, etc. Estas áreas estarão previamente isoladas e indicadas portanto não será justificável o não cumprimento desta condição;

XVI - O descumprimento de tais determinações implicará em, além de expulsão do espaço, cancelamento da inscrição do participante no evento, sem direito a restituição financeira.

Declaro estar ciente,

______________________________

Matinhos,____ de julho de 2011.

